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PROJETO DE LEI N.º 653, DE 2019 
(Do Sr. João Roma) 

 
Dispõe sobre assistência financeira suplementar da União para o 
transporte intermunicipal de alunos matriculados em ensino superior, de 
cursos de pós-graduação e de educação profissional técnica e 
tecnológica, entre outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-10611/2018.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004, para dispor 

sobre a assistência financeira suplementar a ser ofertada pela União aos entes federados que 

comprovarem a necessidade de realizar transporte escolar intermunicipal para alunos 

matriculados na educação superior, de cursos de pós-graduação e na educação profissional 

técnica e tecnológica. 

Art. 2º A Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 2º-A:  

“Art. 2º-A A União encarregará de ofertar assistência financeira suplementar 

aos entes federados para o transporte gratuito de alunos de cursos de graduação, pós-

graduação e de educação profissional técnica e tecnológica, matriculados em instituições 

públicas e privadas de ensino localizadas em município diferente daquele de residência do 

aluno”. (NR) 

“§ 1º Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação divulgar, a cada exercício financeiro, a forma de cálculo, o valor 

a ser repassado aos Municípios, a periodicidade dos repasses, bem como as orientações 

necessárias à execução da assistência financeira suplementar, observado o montante 

disponível para este fim constante na Lei Orçamentária Anual”. (NR) 

“§ 2º A assistência financeira de que trata o caput será destinada ao 

Município de residência do aluno”. (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 90 (noventa) dias após a data de sua 

publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil expandiu sua disponibilidade de matrículas para a educação profissional 

técnica e de ensino superior nos últimos anos. Disto decorre, por exemplo, (i) o implemento 

do número de instituições públicas e privadas; (ii) a facilitação, por programas governamentais 

(Universidade para Todos e reestruturação do Fundo de Financiamento Estudantil - FIES), do 

pagamento de mensalidades para população hipossuficiente; (iii) a concessão de bolsa 

integral (ProUni); (iv) o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec); 

(v) ações afirmativas mediante cotas e dentre outros.  

Uma das consequências da maior universalização do ensino foi a interiorização das 

universidades federais pelo país, aproximando-se do aluno. Entretanto, dada à dimensão 

continental do Brasil, tal aproximação ainda demanda que muitos estudantes dos mais 
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diversos rincões, façam grandes deslocamentos diários para cumprir a grade horária de seus 

cursos.  

A presente proposição visa pleitear à União a assistência financeira de caráter 

complementar aos Municípios para deslindar a celeuma do deslocamento intermunicipal de 

alunos da educação superior e da educação profissional técnica matriculados em instituições 

de ensino situadas em Municípios distintos de sua residência, e assim oferecer transporte 

gratuito a estes estudantes.   

Diante de todo o exposto, rogo aos nobres Pares pela aprovação desta proposição, 

para que possamos contribuir para a educação de nossos cidadãos, a fim de minorar suas 

dificuldades em locomoção às salas de aula.  

Salas das Sessões em, 12 de fevereiro de 2019. 

 
JOÃO ROMA 

Deputado Federal 
PRB/BA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.880, DE 9 DE JUNHO DE 2004 
 

Institui o Programa Nacional de Apoio ao 

Transporte do Escolar - PNATE e o Programa 

de Apoio aos Sistemas de Ensino para 

Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, 

dispõe sobre o repasse de recursos financeiros 

do Programa Brasil Alfabetizado, altera o art. 4º 

da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar 

(PNATE) e o Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de 

Jovens e Adultos, dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do Programa Brasil 

Alfabetizado, altera o art. 4º da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e dá outras 

providências.  

 

Art. 2º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - 

PNATE, no âmbito do Ministério da Educação, a ser executado pelo Fundo Nacional de 
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Desenvolvimento da Educação - FNDE, com o objetivo de oferecer transporte escolar aos 

alunos da educação básica pública, residentes em área rural, por meio de assistência financeira, 

em caráter suplementar, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, observadas as 

disposições desta Lei. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.947, de 16/6/2009) 

§ 1º O montante dos recursos financeiros será repassado em parcelas e calculado 

com base no número de alunos da educação básica pública residentes em área rural que utilizem 

transporte escolar oferecido pelos entes referidos no caput deste artigo. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.947, de 16/6/2009) 

§ 2º O Conselho Deliberativo do FNDE divulgará, a cada exercício financeiro, a 

forma de cálculo, o valor a ser repassado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a 

periodicidade dos repasses, bem como as orientações e instruções necessárias à execução do 

PNATE, observado o montante de recursos disponíveis para este fim constante da Lei 

Orçamentária Anual, e em suas alterações, aprovadas para o Fundo.  

§ 3º Os recursos financeiros a serem repassados aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios de que trata o § 1º deste artigo serão calculados com base nos dados oficiais do 

censo escolar, realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira - INEP, relativo ao ano imediatamente anterior ao do atendimento.  

§ 4º A assistência financeira de que trata este artigo tem caráter suplementar, 

conforme o disposto no inciso VII do art. 208 da Constituição Federal, e destina-se, 

exclusivamente, ao transporte escolar do aluno.  

§ 5º Os Municípios poderão proceder ao atendimento do transporte escolar dos 

alunos matriculados nos estabelecimentos estaduais de ensino, localizados nas suas respectivas 

áreas de circunscrição, desde que assim acordem os entes, sendo, nesse caso, autorizado o 

repasse direto do FNDE ao Município da correspondente parcela de recursos, calculados na 

forma do § 3º deste artigo.  

§ 6º O repasse previsto no § 5º deste artigo não prejudica a transferência dos 

recursos devidos pelo Estado aos Municípios em virtude do transporte de alunos matriculados 

nos estabelecimentos de ensino estaduais nos Municípios.  

 

Art. 3º Fica instituído o Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para 

Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, no âmbito do Ministério da Educação, a ser 

executado pelo FNDE, com o objetivo de ampliar a oferta de vagas na educação fundamental 

pública de jovens e adultos, em cursos presenciais com avaliação no processo, por meio de 

assistência financeira, em caráter suplementar, aos sistemas de ensino estaduais, municipais e 

do Distrito Federal.  

§ 1º O valor da assistência financeira será estabelecido em ato do Ministro de Estado 

da Educação e terá como base: (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 562, 

de 20/3/2012, convertida na Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

I - o número de estudantes atendidos exclusivamente na educação de jovens e 

adultos nos estabelecimentos públicos de ensino, cujas matrículas ainda não tenham sido 

computadas no âmbito do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de que trata a Lei nº 11.494, de 20 de 

junho de 2007, independentemente da situação cadastral no censo escolar; e (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 562, de 20/3/2012, convertida na Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

II - o valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente para educação de jovens 

e adultos do ano anterior ao da assistência financeira, nos termos da Lei nº 11.494, de 20 de 

junho de 2007. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 562, de 20/3/2012, convertida na 

Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

§ 2º O Conselho Deliberativo do FNDE divulgará, a cada exercício financeiro, a 

forma de cálculo, o valor a ser repassado aos sistemas de ensino estaduais, municipais e do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11947-16-junho-2009-588910-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11947-16-junho-2009-588910-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11947-16-junho-2009-588910-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-562-20-marco-2012-612584-publicacaooriginal-135537-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-562-20-marco-2012-612584-publicacaooriginal-135537-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12695-25-julho-2012-773907-publicacaooriginal-137196-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-562-20-marco-2012-612584-publicacaooriginal-135537-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-562-20-marco-2012-612584-publicacaooriginal-135537-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12695-25-julho-2012-773907-publicacaooriginal-137196-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-562-20-marco-2012-612584-publicacaooriginal-135537-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12695-25-julho-2012-773907-publicacaooriginal-137196-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12695-25-julho-2012-773907-publicacaooriginal-137196-pl.html
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Distrito Federal, bem como as orientações e instruções necessárias à execução do Programa de 

Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, observado o 

montante de recursos disponíveis para este fim, constante da Lei Orçamentária Anual e em suas 

alterações, aprovadas para o Fundo.  

§ 3º Os recursos financeiros a serem repassados aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios, de que trata o § 1º deste artigo serão calculados com base:  

I - nos dados oficiais do censo escolar realizado pelo INEP, relativo ao ano 

imediatamente anterior ao do atendimento; ou  

II - no número de alfabetizados pelo Programa Brasil Alfabetizado, nos termos da 

regulamentação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


